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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
Pregão Nº. 79/2020 

Processo Administrativo n° 168/2020 
 
OBJETO: Registro de Preços para futura aquisição de material elétrico, destinado à 

manutenção da iluminação pública do Município de Faxinal, conforme quantidades 
estimadas e especificações constantes nos Anexos, que integram o presente edital. 
 
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 08:30 horas do dia 02 de dezembro de 2020. 
 

Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser adquiridas na Avenida Brasil, 
694 – Centro – Fone (43) 3461-8000 – Departamento de Compras e Licitações, ou através 
do site www.faxinal.pr.gov.br. 
      

Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 19 de novembro de 2020. 

 
RICARDO SIQUEIRA DE LUCCAS 

Pregoeiro 
 

 

 
PORTARIA N.º 385/2020 

 
                   O Senhor YLSON ALVARO 

CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais:  
 
RESOLVE: 
 
          Conceder à servidora  ANDREIA 

DO CARMO VALENTIN, funcionária desta Municipalidade, ocupante do cargo de Agente 

Comunitária de Saúde, suas férias regulamentares de 30 (trinta) dias, do dia 17/11/2020 à 

16/12/2020, referente ao período aquisitivo 2019/2020.    

          Edifício da Prefeitura do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, em 17 de Novembro de 2020. 
                                                                                    

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 
PORTARIA N.º 387/2020 

 

REPUBLICADO com período aquisitivo 
correto. 

 
                   O Senhor YLSON ALVARO 

CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais:  
 
RESOLVE: 
 
          Conceder ao servidor  PAULO 

HENRIQUE PORTELLA PIQUE, funcionário desta Municipalidade, ocupante do cargo de 

Agente da Defesa Civil, suas férias regulamentares de 30 (trinta) dias, do dia 26/11/2020 à 

25/12/2020, referente ao período aquisitivo 2019/2020.   

  

          Edifício da Prefeitura do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, em 17 de Novembro de 2020. 
                                                                                  

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA N.º 389/2020 

 
 

REPUBLICADO com data de férias correto 
 

 
 
                   O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais:  

 
RESOLVE: 
 
          Conceder ao servidor  LUIZ 

ANTONIO CAMPOS, funcionário desta Municipalidade, ocupante do cargo de Técnico 

Administrativo, suas férias regulamentares de 20 (vinte) dias, e 10 (dez) dias em pecúnia, do 

dia 18/11/2020 à 07/12/2020, referente ao período aquisitivo 2019/2020. 

          Edifício da Prefeitura do Município 

de Faxinal, Estado do Paraná, em 17 de Novembro de 2020. 
                                                                                    

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA N.º 391/2020 

 

REPUBLICADO com n.º de Portaria correta 

 

       SÚMULA: Concede restante das férias. 

                    O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais:  
 
RESOLVE: 

 
Art. 1.º Conceder ao servidor RODRIGO CAMARGO DE SANTANA, ocupante do cargo de 
farmacêutico (quinze) dias de férias do dia 02/12/2020 à 16/12/2020, dias estes que ficaram 
sem ser gozados das férias referente à Portaria 091/2020. 
 

Art. 2.º Desta forma as férias de 30 (trinta) dias da Portaria 091/2020, que foi interrompida 
pela convocação do servidor devido a pandemia do COVID-19, fica totalmente concluída 
pelo gozo destes dias que consta nesta Portaria.  
 
  

                                                Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, em 17 de Novembro de 2020. 
 
 
 

 
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 392/2020 
 

 
                   O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais:  
 

RESOLVE: 
 
          Conceder à servidora  ÉRICA 

APARECIDA RUFATO, funcionária desta Municipalidade, ocupante do cargo de Agente 

Administrativo, suas férias regulamentares de 30 (trinta) dias, do dia 24/11/2020 à 

23/12/2020, referente ao período aquisitivo 2017/2018.    

          Edifício da Prefeitura do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, em 18 de Novembro de 2020. 

                                                                           
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 
PORTARIA N.º 393/2020 

 
                     O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 

atribuições  legais, em especial as contidas no art. 104, 131, 132 da Lei Municipal nº 
1.715/2013(Estatuto e Plano de Cargos e Salários dos Servidores da Prefeitura do 
Município de Faxinal – Paraná), e art. 597 do Código Tributário do Município e decreto 
7713/2018 que regulamenta o ato. 

RESOLVE: 

 
          Conceder ao servidor RICARDO 
SIQUEIRA DE LUCCAS, ocupante do cargo de Técnico Administrativo, Licença Prêmio em 
Pecúnia de 08 (oito) dias, referente ao período aquisitivo de 2009/2014, para compensação 
em débitos de créditos tributários inscritos na dívida ativa do Município de Faxinal -PR, 

conforme processo 1898/2020. 
                                                           
                                                          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado 
do Paraná, em 19 de Novembro de 2020. 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
 

PORTARIA N.º 394/2020 
 
                   O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais:  

 
RESOLVE: 
          Conceder à servidora  PATRICIA 

LEMES DOS SANTOS, funcionária desta Municipalidade, ocupante do cargo de Auxiliar de 

Serviços Gerais, suas férias regulamentares de 30 (trinta) dias, do dia 04/12/2020 à 

02/01/2021, referente ao período aquisitivo 2019/2020.    

          Edifício da Prefeitura do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, em 19 de Novembro de 2020. 

                                                                                    
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 
PORTARIA N.º 395/2020 

 
 
                   O Senhor YLSON ALVARO 

CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais:  
 
RESOLVE: 
          Conceder à servidora  

ROSANGELA DE FATIMA RIBEIRO, funcionária desta Municipalidade, ocupante do cargo 

de Auxiliar de Serviços Gerais, suas férias regulamentares de 30 (trinta) dias, do dia 

05/12/2020 à 03/01/2021, referente ao período aquisitivo 2019/2020.    

          Edifício da Prefeitura do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, em 19 de Novembro de 2020. 
                                                                                    

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 

 
PORTARIA N.º 396/2020 

 
 
                   O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais:  

 
RESOLVE: 
 
          Conceder ao servidor  ROGERIO 

RODRIGUES DOS SANTOS, funcionário desta Municipalidade, ocupante do cargo de 

Técnico de Enfermagem, suas férias regulamentares de 30 (trinta) dias, do dia 28/11/2020 à 

27/12/2020, referente ao período aquisitivo 2019/2020.  

          Edifício da Prefeitura do Município 

de Faxinal, Estado do Paraná, em 19 de Novembro de 2020. 
                                                                                    
                                         

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 
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